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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

HORIZONTE, E DO OUTRO PARA 0

FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N°.

23.555.196/0001-86 e CGF sob o n° 06.920.288-5, com sede na Av. Presidente Castelo Branco, N° 5100, Centro,

Cep: 62.880-000, Horizonte/CE, através da(o) Secretaria/Fundo  neste ato

representado pelo(a) Sr(a).  , Secretário(a)/Gestor(a) da(o)
 , doravante denominada CONTRATANTE, e de outro

olado, a empresa  , pessoa jurídica de direito privado, sediada A  , inscrita no CNPJ N°.

  por seu representante legal, Sr(a).  , CPF N°.  , doravante denominada

CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a

seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° - SRP, cujo objeto

é o a Seleção de melhor proposta para registro de pregos visando futuras e eventuais contratações de empresa
especializada, tendo como finalidade promover a implantação e operação de sistema informatizado via

internet e tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético nas redes de estabelecimentos credenciados
para a manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peps e acessórios, serviços de
mecânica geral, funilaria, pintura, eletricidade, ar condicionado, trocas de óleo e filtros, alinhamento de
direção, balanceamento, reparos dos pneus, lavagem e aspiração geral dos veículos, revisão geral, e outros

serviços para os veículos pertencentes A frota da Prefeitura Municipal de Horizonte/CE, com Ata de Registro
de Pregos n° em conformidade com a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 c/c Lei Federal N°
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

02.1. Constitui objeto da presente contratação a 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1. 0 valor global da presente avença é de R$ observadas as condições da proposta, e o seguinte:— - .

LOTE ÚNICO
VALOR ESTIMADO VALOR ESTIMADO

TAXA DE DISPONIBILIZADO DA PROPOSTA
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND ADMINISTRAÇÃO PELA APÓS INCIDÊNCIA

(%) ADMINISTRAÇÃO DA TAXA DE
PARA LICITAÇÃO ADMINSITRAÇÃO

1. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO:
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA COM
0 FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS
ORIGINAIS E/OU GENUÍNOS, Taxa ******* ************ *********************

NOVOS DE PRIMEIRO USO,
NECESSÁRIOS A MANUTENÇÃO
DA FROTA DO MUNICIPIO DE
HORIZONTE.

3.2. Os valores constantes da proposta não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, hipótese na
qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
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3.3. A Prefeitura Municipal de Horizonte pagará mensalmente à Contratada o valor total dos itens

consumidos e dos serviços efetivamente executados de manutenção dos veículos, na forma estabelecida no

contrato, incluído nesse total o valor de peps de reposição utilizadas e demais itens indicados no Termo de

Referência, e o valor correspondente à Taxa de Administração.

3.4. A Contratada deverá emitir uma Nota Fiscal detalhando o valor total dos serviços e peças fornecidos no

período; uma Fatura de Serviços do respectivo valor dos serviços de gerenciamento; relatórios com as

informações detalhadas e relacionadas aos valores ali demonstrados, no período referido na Nota Fiscal.

3.5. Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da nota fiscal e/ou fatura, o documento será

devolvido imediatamente para cancelamento e emissão de nova Nota Fiscal. A nota fiscal/fatura deverá

indicar o número da conta corrente e agência bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária;

3.6. Constitui pré-requisito para o pagamento a conferência das informações apresentadas na nota(s) fiscal(is)

confrontadas com as disponibilizadas através dos relatórios e informações adicionais apresentadas pelos

gestores setoriais e o atesto do Gestor Central com base nos dados apresentados, de acordo com o previsto no

art. 73, inc. I, letra "b", § 30 da Lei 8.666/93 e suas modificações.

di 3.7. 0 pagamento sera efetuado mensalmente, em moeda corrente, através de Ordem Bancária e se data no
‘IF prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da(s) nota(s) fiscal(is) devidamente conferida(s) e

atestada(s);
3.8. A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos fornecedores e/ou prestadores de serviços, pelo
valor efetivamente consumido pela Contratante, ficando claro que a Contratante não responde solidária ou

subsidiariamente por esse pagamento.
3.9. 0 valor correspondente à Taxa de Administração sera calculado aplicando-se o percentual fixo definido

na licitação sobre o valor total dos produtos e serviços indicados na fatura.
3.10. PAGAMENTO: 0 sistema de utilização dos cartões sera o "pós-pago". 0 pagamento sera feito

segundo as autorizações de fornecimento/carregamento expedidas pela Administração, de conformidade
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas da prova de
regularidade fiscal e trabalhista (tributos federais, estaduais, municipais, FGTS e CNDT) do contratado,
todas atualizadas, observadas as condições da proposta adjudicada.
3.11. 0 pagamento sera efetuado por meio de crédito em conta em até 30 (trinta) dias corridos posterior ao
fechamento do período que sera mensal e após o encaminhamento da documentação tratada no subitem
anterior, observadas as disposições contratuais.
3.12. Considera-se cumprida a obrigação de fornecimento no momento em que os cartões já estiverem
carregados e disponíveis para uso.
• 3.13. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCELRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e
termo aditivo, ser' restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N°.
8.666/93, alterada e consolidada.

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA
4.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até o dia
 de  de , podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentária(s) da Secretaria de

Órgão Unidade Orçamentária Ação Projeto de Atividade Fonte Elemento de Despesa
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CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, do termo de referência, contrato e proposta, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da

Lei N°. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se ainda a:
a) Atender todas as condições e prazos previstos neste Termo de Referência, Edital e Anexos;

b) Designar preposto, aceito pela Contratante, para representa-la durante a vigência do Contrato;

c) Manter durante a execução do Contrato, as mesmas condições fiscais e técnicas, quando da licitação;

d) Responsabilizar-se por danos ou prejuízos causados em função de ação ou omissão de empregado seu,

durante a execução de serviços, não cabendo ao município de HORIZONTE, quaisquer ônus ou ação

judicial;
e) Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhista, previdencidrios, fiscais, tributários,

sociais de acidente de trabalho, taxas, seguros e outros encargos que incidirem ou que venha incidir sobre o(s)

objeto(s) do Contrato;
a f) Apresentar a(s) nota(s) fiscal (ais), para a liquidação e pagamento da despesa, por parte da Contratante;
w g) A empresa Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões que se fizerem necessária, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n° 8.666/, Art. 65,

$10, 2°, II).
6.2.1. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado As normas e exigências especificadas no

termo de referência, no edital ou na proposta de pregos da CONTRATADA, a CONTRATANTE os

recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados as supracitadas condições;

6.3. A CONTRATANTE obriga-se ainda a:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato de fornecimento de licenças por intermédio de seus

executores centrais e regionais;
b) Solicitar e autorizar a execução dos serviços por meio de emissão de ordens de serviço;

c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução das

licenças, fixando prazo para a sua correção;
d) Efetuar o pagamento dos serviços nas condições e pregos pactuados no Contrato e de acordo com as

normas orçamentárias;
e) Observar para que, durante a vigência do Contrato, seja mantida pela Contratada, a compatibilidade com

as obrigações por ela assumida, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
f) Requerer a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que julgar inadequado;

40 g) Informar à Contratada e seus prepostos, tempestivamente, outras providencias necessárias, sem prejuízo
das já descritas no termo de Referência.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar o contrato ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Horizonte e sera
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Horizonte pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de

aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
7.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar-se a assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inithineo;
7.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato,

contados do recebimento da Ordem de Serviços no endereço constante do cadastro, até o limite de 15%

(quinze por cento) sobre o valor da solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento
na execução dos serviços;
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7.1.3 - multa moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias na execução dos serviços;
7.2- Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento

das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento

por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento ou em outros documentos que

o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções

previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global do contrato, conforme o caso;
7.3- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM.

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
di 7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4- Constituem motivos para rescisão do contrato:
7.4.1- o descumprimento das condições contratuais ou o seu cumprimento de forma irregular;

7.4.2- a não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
7.4.3- a não aceitação da redução do prep ofertado, quando se tornar superior àqueles praticados no

mercado;
7.4.4- razões de interesse público; e
7.4.5- quaisquer dos motivos elencados no art. 78 da Lei n° 8.666/93.
7.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
7.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e A ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Horizonte e

descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Horizonte pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista A Contratada o direito de reclamar

indenizações relativas As despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações As suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos

artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLAUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Servidor(a)
 , especialmente designado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) qual

deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação, ao termo de
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10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo

58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,

com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere A CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,

não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com os termos do

edital, da proposta e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peps que formam o procedimento

licitatário e a proposta adjudicada.
di 10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados

por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO
11.1. 0 foro da Comarca de Horizonte é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste

Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e

consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado neste Município, perante testemunhas

que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Horizonte-CE, 

Secretaria/Fundo de 
CONTRATANTE CONTRATADA

111 TESTEMUNHAS:

1. CPF: 

2. CPF: 

Ao de • Ic Cstie (Jra"to t 5100. Centro CP - 6211410.060 CUP.): 23 33S.194/040144 e 185) 333e-6000 likS) 3336-6001
a 51 de 51


